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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 104/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do Diretor de 

Vigilância e Fiscalização Sanitária e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-Bahia, e em considerações com as Leis Municipais nº 06/2013 e 02/2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, o S.r. ISRAEL NUNES SILVEIRA portador da Cédula de Identidade de 

nº 1364583003 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº 070.867.655-38, do cargo 

de provimento em comissão de Diretor de Vigilância e Fiscalização Sanitária e, remunerado pelo símbolo 

CPC- DIR. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 01 de julho de 2022. 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 105/2022, 01 DE JUNHO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre nomeação Diretor de Vigilância e 

Fiscalização Sanitária e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Sr.ª PAMELA DAVID MOURA NUNES, portadora da Cédula de 

Identidade de nº 621477710 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº 100.983.316-

20, ao cargo de Diretor de Vigilância e Fiscalização Sanitária, de provimento em comissão e remunerado 

pelo símbolo CPC-DIR:  

 

Art. 2º. A funcionária ora nomeada entrará imediatamente no exercício do cargo, cujas 

despesas correrão à conta de dotação específica do orçamento vigente. 

 

Art. 3º.   Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 01 de julho de 2022 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 106/2022, 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do Gerente de 

desenvolvimento Comercial e Industrial e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-Bahia, e em considerações com as Leis Municipais nº 06/2013 e 02/2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. Alaesse Novais Dias, portador da Cédula de Identidade de nº 

14.926.752-53 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº 063.767.255-03, do 

cargo de provimento em comissão de Gerente de Desenvolvimento Comercial e Industrial, de 

provimento em comissão e, remunerado pelo símbolo CPC-GER. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da, revogando as disposições em contrário  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 01 de julho de 2022. 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 107/2022, 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do Chefe do setor de 

Administração do Povoado de São Felipe e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-Bahia, e em considerações com as Leis Municipais nº 06/2013 e 02/2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. AÉCIO PEREIRA DA SILVA  , portador da cédula de 

identidade de n° 03.42443798  SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 526.280.865-49, do cargo de 

provimento em comissão de Chefe do setor de Administração do Povoado de São Felipe, de 

provimento em comissão e, remunerado pelo símbolo CPC-SET. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da, revogando as disposições em contrário  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 01 de julho de 2022. 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 
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